
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 
 

 
PORTARIA Nº 267/2025 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO DE 

LEILOEIRO ADMINISTRATIVO EM 

PROCESSOS LICITATÓRIOS NA 

MODALIDADE LEILÃO.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidor público para servir 
às funções de leiloeiro administrativo e dar andamento aos respectivos trabalhos; 

CONSIDERANDO o art. 31, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre a 
possibilidade de o leilão ser cometido a servidor designado pela autoridade competente 
da Administração. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designa o Sr. CAIO ROPPE DA SILVA, servidor público municipal, 

matrícula 010513, tipo de vínculo: efetivo, para desempenhar a função de Leiloeiro 

Administrativo, na deliberação dos lances a serem oferecidos em processos licitatórios 

na modalidade Leilão, no âmbito do Município de Vargem Alta - ES.  

Art. 2º A licitação supramencionada será realizada em horário, data e local 

determinados em edital próprio, devendo o leiloeiro administrativo lavrar ata 

circunstanciada dos trabalhos atinentes. 

Art. 3º Os serviços prestados são considerados de relevância, sem ônus ao 

Município. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 
 

 

Vargem Alta-ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 07/11/2025 16:21:34 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/11/2025 16:21:34 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN THOMAZINI ZANEZI (ASSESSOR - ADMPG - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-3QGBBR
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